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PROJETO DE LEI 01-00039/2013 do Vereador Jean Madeira (PRB)  
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no 
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo a Semana de Prevenção ao 
Crack e drogas afins.”  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
com a seguinte redação:  
“Semana de Prevenção ao Crack e drogas afins”, na rede municipal de ensino, nos 
centros de convivência, nos centros de juventude, nos centros esportivos, nos 
balneários e minibalneários do município de São Paulo.  
Art. 2º Fica instituída a semana que antecede ao dia 26 de junho, data 
internacionalmente instituída pela ONU, como dia internacional de combate as 
drogas, “Semana Municipal de Prevenção ao Crack e drogas afins”.  
Art. 3º Esta semana será destinada aos jovens e crianças em idade escolar da pré-
escola ao ultimo ano do Ensino Fundamental.  
Art. 4º Nessa semana serão elaboradas nas escolas, mobilização da comunidade 
para ações de prevenção as drogas, exposições sobre o tema, trabalhos dirigidos, 
redações, cartazes, visitas a instituições de amparo a dependentes químicos, a 
critério do responsável e de acordo com a faixa etária.  
Art. 5º Aos representantes das secretarias envolvidas caberá:  
I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades referentes a semana;  
II - promover a divulgação da Semana;  
III - estipular os prêmios a serem concedidos aos melhores trabalhos;  
IV - expedir as instruções ou normas complementares que se fizerem necessárias.  
Art. 6º No final da Semana será realizado um show, com a presença de artistas e 
autoridades no assunto da prevenção as drogas, e onde haverá a premiação das 
melhores iniciativas na prevenção ao Crack e drogas afins.  
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


